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TRAVESSA

C Â M A R A   E S P E C

REUNIÃO : ORDINÁRIA 04
DECISÃO ......... : 006/2018-CEAGRO
PROCESSO ...... : 316502/2017 
INTERESSADO . : AGROZOO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
  
EMENTA: Favorável a manutenção do
 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
PA, reunida em 9 de maio 2018, na cidade de Belém
instaurado através de Relatório Fiscal em conformidade com o inciso III do Artigo 2º, da Resolução nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004
Considerando o que dispõe o Artigo 2º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o 
que dispõe o artigo 5º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe Artigo 
3º e 6º, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe o Parágrafo segundo 
do artigo 11, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe o artigo 17, da 
Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o 
Considerando que o Processo encontra
Aplicada; Considerando que a interessada realiza atividades ligadas ao Sistema CONFEA/CREA ou seja 
serviço de Agronomia e Consultoria 
manutenção do Auto de Infração e pagamento da multa no valor de R$ 2.191,91
pelo conselheiro Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA MOTA
conselheiro Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA MOTA
PAULO DA COSTA MOTA, Eng. Agr. 
RODRIGUES TRINDADE.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
Belém, 9 de maio de 2018. 
 
 
 
 
Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA MOTA
Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia
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AGROZOO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

a manutenção do auto de infração 

Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
, na cidade de Belém-PA, apreciando o assunto que trata de Processo Fiscal 

instaurado através de Relatório Fiscal em conformidade com o inciso III do Artigo 2º, da Resolução nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004-CONFEA, sendo observado o que dispõe o artigo 5º dessa resolução. 
Considerando o que dispõe o Artigo 2º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o 
que dispõe o artigo 5º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe Artigo 

da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe o Parágrafo segundo 
do artigo 11, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe o artigo 17, da 
Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o disposto no artigo 
Considerando que o Processo encontra-se devidamente instruído em conformidade com a Legislação 

que a interessada realiza atividades ligadas ao Sistema CONFEA/CREA ou seja 
e Consultoria - Atividade Agrícola de Pós Colheita; DECIDIU: por unanimidade, pela 

de Infração e pagamento da multa no valor de R$ 2.191,91. 
PEDRO PAULO DA COSTA MOTA, tendo sido este processo 

PEDRO PAULO DA COSTA MOTA, presentes os Senhores Conselheiros
Eng. Agr. RAIMUNDO COSME DE OLIVEIRA JÚNIOR

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA MOTA 
Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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-   C E A G R O 

AGROZOO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará – CREA-
PA, apreciando o assunto que trata de Processo Fiscal 

instaurado através de Relatório Fiscal em conformidade com o inciso III do Artigo 2º, da Resolução nº 
do o que dispõe o artigo 5º dessa resolução. 

Considerando o que dispõe o Artigo 2º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o 
que dispõe o artigo 5º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe Artigo 

da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe o Parágrafo segundo 
do artigo 11, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõe o artigo 17, da 

disposto no artigo 59 da Lei 5.194/1966. 
se devidamente instruído em conformidade com a Legislação 

que a interessada realiza atividades ligadas ao Sistema CONFEA/CREA ou seja 
DECIDIU: por unanimidade, pela 

 A reunião foi coordenada 
, tendo sido este processo relatado pelo 

, presentes os Senhores Conselheiros Eng. Agr. PEDRO 
RAIMUNDO COSME DE OLIVEIRA JÚNIOR, Eng. Agr. DINALDO 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 


